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ATA N.° 4/2O2
Secretariado Executivo Intermunicipal

LOCAL Sede da CIM do Médio Tejo
DATA 23.07.2024

INICIO 12:00
TEPMO 13:00

PRESENÇAS

1.0 Secretário Executivo Miguel Pombeiro

Secretário Intermunicipal Jorge Salgado Simões

Técnica Superior Pita Trindade

ORDEM DE TRABALHOS

Ponto 1.
— AD/22/2024 — Aquisição de Plataforma Informática de Gestão de

Contraordenações de Estacionamento - Informação interna n.° 3175/2024

O secretariado executivo intermunicipal aprovou:

- o relatório de análise da proposta, e demais documentos que compõem o processo de

concurso AD/22/2024 — Aquisição oe Plataforma Informática oe Gestão de

Contraordenações de Estacionamento, nomeadamente para efeitos de aprovação de

a oj u di ca ç á o:

- a adjudicação ao concorrente SYSNOVAPE — innovative Solutions, Loa. pelo valor de

18.150,42€ (dezoito mil cento e cinquenta euros e quarenta e dois cêntimos) ao qual

acresce o valor do IVA à taxa legal em vigor.

- a designação do Gestor do Contrato Fernando Marçal

- a notificação da decisão de addicaçào e ao adjudicatário para apresentação do

documentos de habilitação

Ponto 2. - Projeto HIHS — Interreg Sudoe

CPG/14/2024 — Aquisição de serviços especializados para identificação de 15 boas

práticas no território SUDOE - informação interna n°3168/2024
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ATA N.° 14/2024
Secretariado Executivo Intermunicipal

LOCAL Sede da CIM do Médio Tejo
uATA 2307.2024

INICIO 12:00
TEPMO 13:00

O secretariado executivo intermunicipal aprovou a realização da despesa e decisão de

contratar, recorrendo ao procedimento de Consulta Prévia nos termos previstos na

alínea c) do n°1 do artigo 20° do CCP, aprovação das peças do procedimento e escolha

da entidade a convidar, para o procedimento de Aquisição de Serviços para identificação

deis boas práticas no espaço SUDOE nos moldes apresentados.

O Secretariado Executivo Intermunicipal

Jorge Salgáçlo Si ões— Secretário Intermunicipal

Pita Trindade — Técnica Superior

Miguel Pombeiro — 1.° Secretário
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